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Rua João Pessoa, n° 267, Edifício Cidade de Natal, Sala 418, Cidade Alta, Natal/RN, CEP: 59025-902. 

E-mail: rapha-daya@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 LUANA SARAIVA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora de cédula 

de identidade nº 001.446.264 e CPF n° 967.282.564-15, residente e domiciliada na Rua 

Luiz Colombo, n° 194, Paredões, Mossoró/RN, CEP: 59613-240, por intermédio de sua 

bastante procuradora que esta subscreve, com escritório profissional localizado no 

endereço abaixo em epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem perante Vossa 

Excelência, propor o presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 

(COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT) 

 

 

 Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo 

ser citada por intermédio de seu representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205, expondo e requerendo ao final o 

seguinte: 
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I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 A parte autora pretende a concessão do beneficio da assistência judiciária 

gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50 e suas modificações, por ser pessoa de poucas 

posses, não possuindo nenhuma renda fixa, portanto não apresentando condições de 

suportar com custas e processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e o de sua 

família. 

 

II. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E PERÍCIA MÉDICA 

 

Por se tratar de uma Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, já se encontra 

consolidado que faz-se necessária a marcação de perícia médica para averiguação da 

sequela médica.  

Do mesmo modo também é de conhecimento do meio jurídico que a Seguradora 

Líder não realiza acordo de pagamento em audiências de conciliações, sendo assim, a 

parte autora dispensa a marcação com o objetivo de garantir a celeridade processual. 

Entretanto, caso Vossa Excelência entenda essencial à realização da audiência de 

conciliação, que esta seja designada após a perícia médica. 

 

III. DOS FATOS 

 

 Na data de 09 de Junho de 2016, por volta das 18h10min, a parte autora 

transitava normalmente quando outra motocicleta parou ao seu lado e puxou a bolsa da 

passageira para assaltar, assustada resistiu e acabou colidindo com um carro que vinha 

no sentido contrário. 

 Em decorrência do impacto sofreu variadas lesões, foi conduzido(a) ao Hospital 

Tarcísio Maia pela SAMU, local onde realizou primeiro atendimento médico 

queixando-se de POLITRAUMA – FRATURA NA COXA DIREITA + FRATURA 

EXPOSTA NA PERNA DIREITA, conforme se faz prova com o Prontuário de 

Atendimento Médico em anexo. 

 Devido ao fato do sinistro 3200132630, decorrente de acidente de transito, 

requereu administrativamente, seguro – DPVAT, sendo que, a seguradora, negou o 

pedido / cancelou, através do (CONSORCIO DAS SEGURADORAS), conforme recibo 

em anexo, sem nenhum motivo aparente. 
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 O fato é que no processo administrativo não houve a gradação da invalidez, tão 

pouco o deferimento de qualquer pagamento a título de indenização do seguro dpvat, 

sendo assim, justifica o pleito na via judicial. 

 

IV. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

 É importante esclarecer que a parte autora ingressou na via administrativa, como 

cumprimento de requisito, e recebeu nenhuma quantia, conforme documento de 

comprovação anexo. 

 

V. DO DIREITO 

 

 Indenização Referente Ao Seguro Dpvat / Pagamento Mediante Simples 

Demonstração Do Acidente / Inteligência Da Lei M° 6.194/74 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre - é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que 

têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto (vias terrestres).  

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações 

com o advento da lei nº 11.945/09. Os Artigos 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte redação:  

  

Art. 3
o
  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2
o
 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médicas e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

§ 1
o
  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
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parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura;  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta será efetuado o enquadramento da perda anatômica 

ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.  

  

Ao contrario de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o 

pagamento da indenização mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por 

ele provocado, mas, no entanto, as seguradoras, dentre as quais figura a requerida, 

procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares, as 

quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima delineado. 

O direito à percepção do seguro está expresso no Art. 5° da Lei nº 6.194/74, que 

diz o seguinte: 

  

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (destaques acrescidos) 
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A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu 

site (www.susep.gov.br) que qualquer vítima de danos causados por veículo automotor 

de via terrestre pode requerer o seguro, inclusive o motorista culpado. 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga 

“independentemente da existência de culpa”, bastando a simples prova do acidente e do 

dano decorrente. 

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” 

ocorrência do acidente e do “DANO” por ele provocado. 

Resolvi este tema, adentramos sobre o Dano causado pelo acidente em questão. 

Desse modo, sendo a Invalidez Permanente a perda ou a redução da funcionalidade de 

um membro ou órgão, é preciso que, na alta médica definitiva, seja comprovado que a 

recuperação ou reabilitação da área afetada é inviável.  

A Invalidez Permanente pode ser total ou parcial, subdividida em parcial 

completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, de 

acordo com a Tabela prevista na Lei 6.194/1974, alterada pela Lei 11.945/2009. 

 

Diante disto, não restam dúvidas de que a parte autora deve ser indenizada pela 

ré através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos legais e o dano 

comprovado após perícia médica. 

 

VI. DOS PEDIDOS 

 

Perante o Exposto,  

Requer a Vossa Excelência: 

 

a) Que seja concedido o Benefício da Justiça Gratuita, uma vez que a Parte Autora 

não pode arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família; 

b) Que seja citada a Requerida, no endereço declinado na exordial, para contestar 

no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

c) Que Vossa Excelência entenda pela não realização da audiência de conciliação, 

em razão de desinteresse das partes e em pro da celeridade processual, mas se 

entender essencial, que a designe após a realização da perícia médica; 
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d) Que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer 

médico e quantificar a sequela permanente que assola a parte autora, tudo 

conforme a parceria firmada entre o TJ e a Seguradora Líder (Convênio n° 

01/2013 de 22 de agosto de 2013 – doc. anexo), bem como a juntada dos 

requisitos, os quais seguem ao final desta inicial; 

e) Que seja Julgada Procedente a presente demanda, devendo a parte requerida ser 

condenada ao pagamento de indenização do seguro dpvat no tocante ao valor 

apurado através de perícia médica e de acordo com a tabela, acrescido de juros 

de mora a partir da citação e correção monetária desde o evento danoso; 

f) Que seja a parte requerida condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

no percentual de 20% sobre o valor da condenação e custas processuais. 

 

 Pugna a parte autora pela produção de prova pericial e a juntada de processo 

administrativo. 

 

 Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito permitido, 

inclusive com a juntada de documentos médicos, prova pericial para que seja constatada 

a debilidade da parte autora, apresentando ao final quesitos a serem respondidos por 

ocasião da perícia. 

  

 Dar-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Natal/RN, 01 de Junho de 2020. 

 

 

 

______________________________________________ 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL 

OAB/RN N.º 11.818 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE: ___________________________________________________________. 

 

1. O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das 

_____ horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2. DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

3. DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES? 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE DEBILITADA).  

4. EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?  

5. Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, 

OU, GRAVE?  

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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